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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto Registro de Preços para aquisição de produtos e insumos hospitalares. 

Prazo de Entrega Prazo de entrega 30 dias corridos, após o envio do Pedido de Compra. 

Local de Entrega 
Rua Odete Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro Novo Letícia, Belo 
Horizonte/MG, CEP 31640-065. 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial. 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação. 
Vigência do Pedido de Compra 90 (noventa) dias consecutivos.  

Subcontratação Não autorizada.  

Critério de Julgamento 

Menor preço por Item e por lote.  
A aquisição por lote também irá facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, ao reduzir o número de fornecedores 
envolvidos, contribuindo para maior agilidade e controle na execução 
contratual. 

 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
 Em razão das diversas atividades de saúde desenvolvidas pelo Programa Saúde do Sesc em Minas, faz-

se necessária a aquisição dos insumos listados no presente Termo de Referência, com o objetivo de garantir 

a continuidade dos serviços de saúde prestados pela instituição. 

 Os itens descritos são utilizados rotineiramente nos atendimentos médicos, vacinação, exames, equipe 

multidisciplinar e de enfermagem. Além da habilidade técnica e do conhecimento científico dos 

profissionais envolvidos, é fundamental que estejam disponíveis materiais de consumo com qualidade 

comprovada, a fim de atender de forma satisfatória à demanda do Sesc em Minas e proporcionar um 

atendimento de qualidade à clientela. 

 A definição dos itens baseou-se nos descritivos técnicos dos produtos ofertados. Para a definição dos 

quantitativos, considerou-se o consumo médio mensal dos insumos ao longo do ano de 2025, bem como a 

perspectiva de consumo futuro. Tendo em vista que o número de atendimentos pode variar e que diversos 

fatores podem influenciar na quantidade necessária de insumos para a prestação dos serviços de saúde, 

optou-se pela realização de licitação na modalidade de registro de preços. Essa escolha proporciona maior 
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flexibilidade à aquisição, permitindo que os itens sejam solicitados conforme a demanda das unidades 

operacionais. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

2. Características do Produto: 
 
2.1. As especificações técnicas dos materiais e respectivos quantitativos estão descritos no documento – 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA.  

2.2. Os produtos que são regulados pela ANVISA, obrigatoriamente, deverão conter registro válido na 

época da proposta e durante todo o período do contrato.  

2.3. O Sesc em Minas se reserva no direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial dos 

materiais entregues pela Contratada a fim de verificar se a qualidade/composição deles atendem às 

especificações contidas neste Termo de Referência.  

2.4. Os produtos que tenham prazo de validade deverão ter por ocasião da entrega, vida útil mínima de 

75% (setenta e cinco por cento) de sua validade total ou validade mínima de 12 meses, a partir da data 

de entrega. 

2.4.1. Caso a cláusula acima não possa ser cumprida, poderá ser feita entrega com prazo de validade 

inferior, desde que formalmente acordado e autorizado pelo Sesc em Minas, por meio de carta 

de comprometimento de troca, com substituição dos itens referenciados.  

2.5. As embalagens deverão conter especificações de peso, medida, quantidade, orientações de 

empilhamento, prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito 

manuseio, conforme a legislação vigente pertinente ao produto.  

2.6. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique a 

qualidade do produto na entrega e transporte. As embalagens devem seguir as recomendações do 

fabricante. 

2.7. Os itens 39,48,49,50,51,52,53 e 54 deverão ser ofertados conforme marca solicitada.  

 
 
3. Características da Entrega: 
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3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 

3.2. Não será permitida a subcontratação; 

3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 

objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues no Centro de Distribuição do Sesc em Minas (CD) – Rua Odete 

Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro Novo Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31640-065. Horários de entrega:  

3.4.1. De segunda a quinta-feira, das 08h às 15h, com intervalo para almoço das 12h às – 13h30 min. 

3.4.2. Nas sextas-feiras: não serão recebidas entregas. 

 

4. Condições de Recebimento:  
 
4.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido correspondente 

ao fornecimento. 

4.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

4.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com 

as especificações constantes do Edital, proposta e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 05 (cinco) 

dias corridos após o recebimento provisório. 

4.4. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado para 

recolher e substituir o material no prazo formalmente acordado entre as partes. Todo o ônus do 

recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

 
 
5. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 
 
5.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, marca e modelo dos produtos ofertados.  

5.2. Os produtos ofertados deverão ser de linha de produção, testados e aprovados. 

5.3. A proposta de preços deverá conter o número de registro do produto na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, de acordo com os normativos dos órgãos reguladores das atividades de saúde. 

5.4. A empresa deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, taxas, 

impostos e demais custos. 
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5.5. Poderão ser solicitadas em fase de diligência da proposta de preços a ficha técnica do produto ou bula, 

para a verificação das especificações técnicas dos produtos ofertados. 

 
 
6. Obrigações Específicas das Partes:  
 

6.1.  Obrigações da contratada 
 

6.1.1. Responsabilizar integralmente pela entrega dos produtos. 

6.1.2. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos produtos 

fornecidos. 

6.1.3. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua 

regularização. 

6.1.4. Disponibilizar preposto para representá-lo junto à CONTRATANTE a fim de tratar todos os 

assuntos relativos à execução do objeto deste instrumento. 

6.1.5. O preposto designado pela CONTRATADA deve estar disponível para consultas que porventura 

se fizerem necessárias. 

6.1.6. Observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o fornecimento de acordo 

com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas 

necessárias ao completo cumprimento do objeto desta contratação. 

 
6.2.  Obrigações Da Contratante 

 

6.2.1. Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela CONTRATADA, por 

meio de servidor denominado fiscal do contrato. 

6.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

relativos à aquisição. 

6.2.3. Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 

6.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 

após o ateste da respectiva nota fiscal. 
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6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

 
7. Vigência:  
 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 

expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 

(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

7.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 
 
 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

__________________________________________________ 

Gestor 

 

 

 


